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AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

149/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

149/20

 

–

 

Processo

 

n° 82988/2020

 

–

 

FLY

 

N° 0333.0002126/2020, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 

Tipo menor preço

 

por ITEM.

 

Objeto:

 

Aquisição de

 

materiais médico hospitalar

 
(material de consumo), com o objetivo de atender as Unidades de Estratégia de Saúde 

da Família –
 

ESF, Unidades de Referência em Saúde e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -
 

SAMU,
 

conforme CI nº 112/2020 e solicitação nº 613/2020, a pedido do  Fundo  Municipal de Saúde, conforme especificado 
no anexo I –

 
termo de referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura 

Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br), ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova 

Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no 
endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 

Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 12/08/2020

 

às 07:30 horas (Horário Local)

 

Nova Andradina MS, 21

 

de julho

 

de 2020.

 
  

Claudio Sanches

 

Pregoeiro

 

(a)

 

PRORROGAÇÃO

  

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 123/2020

 

O(a)

 

Pregoeiro(a)

 

da licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o

 

Edital do Pregão 
Presencial nº 123/2020;

 

Processo nº 84856/2020 –

 

FLY nº 0333.0003994/2020

 

cuja data de abertura estava prevista para o dia

 

29/07/2020

 

às

 

09h30min

 

(Horário Local), conforme 
publicado no Diário Oficial do Município, ANO: IV

 

–

 

Nº 0889, Segunda

 

-

 

Feira, dia 13

 

de julho

 

de 2020.

 

Tendo em vista  pedido de IMPUGNAÇÃO

 
do Edital, fica prorrogada a data de abertura conforme 

segue:
 

A abertura dos envelopes será para o dia  13/08/2020  às  09h30min.  
O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina 

–
 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços: Mais Acessados
 

–
 

LICITAÇÕES, ou na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 
Ficam ratificadas as demais informações e

 

o referido Edital, para as empresas que já o 
retiraram.

 
      

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

24

 

de

 

julho

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2020

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e a empresa ISAAC MARCONDES DUTRA, resolvem em 
comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2020 .

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

para aquisição de refeições, tipo self-service e água mineral, com o objetivo de atender aos munícipes que 
fazem hemodiálise na cidade de Dourados -

 

MS, e necessitam se alimentar antes de retornarem a esta 
cidade.

 

DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 136/2020, a saber:

 

6182-ISAAC MARCONDES DUTRA 

 

Item Descrição do material Marca do 
Produto Un. Med. Qte. 

Cotada 
Peço 

Unitário  
Peço 
Total  

Lote -
 

1
 

1

 

REFEIÇÃO preparada conforme as boas 
práticas de fabricação e procedimentos 
operacionais padronizados 
ESTABELECIDOS NA RESOLUÇÃO RDC 
Nº 275 DE 21 DE OUTUBRO DE 2002 de 
ANVISA,

 

em horário de almoço ou jantar, 
com apresentação de ticket fornecido pela 
Prefeitura autorizando a retirada dos 
alimentos, sendo que o ticket não poderá 
ser trocado em hipótese alguma por 
nenhum tipo de produto ou dinheiro, o 
fornecimento deverá ser feito

 

no próprio 
estabelecimento da contratada. a) refeição 
sem limitação de peso e de quantidade de 
qualquer item do cardápio, pelo sistema 
sef-service (pratos frios e quentes); b) 
cardápio mínimo: arroz branco, arroz 
temperado, feijão, maionese, purê, 02 tipos 
de refogados, 02 tipos de carne (branca ou 
vermelha), 01 tipo de grill (boi,frango), 
saladas e legumes variados; c) local e 
utensílios para boa alimentação, por conta 
da empresa licitante, sendo o local com 
acomodação para no minimo 30 pessoas 
sentadas. 

 

SABOR DA 
CASA 

 

UN 

 

4.400,00

 

18,90

 

83.160,00

 

2

 

ÁGUA MINERAL,SEM GÁS, garrafa 500 
ml, acondicionado em embalagem plástica, 
tampa com rosca e lacre 

 

CRYSTAL 

 

GRFA 

 

4.400,00

 

2,92

 

12.848,00

 

Total do Lote :

 

96.008,00

 

Total do Fornecedor:

 

96.008,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade

 

de 12 (doze) meses,  a partir 
da data da assinatura .

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

05.06.2.277.3.3.90.39.00.00.00.01 0002 (84/2020)

 

Nova Andradina/MS, 21 de julho de 2020

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Ordenador de Despesas 

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

Pregoeira

 

976.474.541-53

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

EQUIPE DE APOIO

 

023.555.441-31

 

CLAUDIO SANCHES

 

EQUIPE DE APOIO

 

237.827.651-68

 

ISAAC MARCONDES DUTRA

 

Representante: ISAAC MARCONDES DUTRA, CPF nº 046.787.741-65

 

Fornecedor
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Ata da

 

quadragésima

 

primeira

 

reunião

 

ordinária da

 

Comissão  de Regularização  Fundiária de imóveis.

 

No dia vinte e um

 

de

 

julho

 

dois mil e vinte às dezesseis

 

horas

  

e trinta minutos,

 

na sede da Agência de Habitação 
de Nova Andradina –

 

MS. Estiveram presentes os membros.  Titulares:

 

Déborah

 

Bethânia Girão Pinto,

 

Jessica de 
Jesus Silva, Aline Oliveira dos Santos, Priscila Pereira de Souza

 

Petyk, Gilmar de Barros Maciel, Maicon Richer 
Ferreira Agostinho e Edson Ajala.

 

A

 

Sr.ª Déborah

 

iniciou a

 

reunião cumprimentando e agradecendo a presença

 

de 
todos.

 

A comissão deliberou

 

sobre

 

as

 

declarações apresentadas pelos requerentes para comprovação do tempo 
de residência, o qual não foram aprovadas por unanimidade

 

devido ter sido realizada a análise das 
documentações que compõe o processo. Foram aprovados 30

 

(trinta

 

e um) parecer de processos de 
regularização do Distrito Nova Casa Verde, conforme lista abaixo:

 

Relação de beneficiários com parecer para a alienação com indenização

 

N

 

QD

 

LT

 

REQUERENTES

 

PROCESSO

 

1

 

50

 

11

 

JOSELITA CESARIO DE ARAUJO

 

63634/2018

 

2

 

77

 

03

 

JUSCELINA  RODRIGUES DA SILVA 

 

74742/2019

 

3

 

41

 

11

 

LIDIANE SANTANA SANTOS

 

80552/2019

 

4

 

06

 

04

 

DAYANE MONTEIRO  GAMA

 

80704/2019

 

5

 

91

 

05

 

SEMIR ANTONIO SOBRAL

 

75305/2019

 

6

 

78

 

14

 

MARINA DE CASTRO  SILVA

 

64517/2018

 

7

 

77

 

10

 

ROSALINA ROSA

 

62899/2018

 

8

 

77

 

14

 

CRISTIANO  DE  SOUZA ALELUIA

 

65231/2018

 

9

 

77

 

16

 

EDEVANILDO MARQUES DA SILVA

 

64574/2018

 

10

 

78

 

15

 

VIVIANE GAEDKE  DE  OLIVEIRA

 

64137/2018

 

11

 

78

 

13

 

LUCAS TAVARES GUBERT

 

64968/2018

 

12

 

38

 

25

 

ALCEU ROBERTO DE OLIVEIRA

 

63378/2018

 

13

 

78

 

08

 

CLEUZA MACHADO DOS SANTOS

 

75440/2019

 

14

 

78

 

10

 

LUCAS GILVAN MACIEL CORREA

 

66251/2018

 

15

 

78

 

16

 

MARIA JOSE DOS SANTOS

 

64520/2018

 

16

 

77

 

13

 

EMERSON DA SILVA BATISTA

 

75272/2019

 

17

 
77

 
19

 
JURANDIR DE LIMA COSTA

 
67261/2018

 

18
 

77
 

11
 

MARIA ISABEL URBANO SANTOS
 

64709/2018
 

19 38 06 LUIS CARLOS PINA 67354/2018  
20 38 14 ANTONIA CORREIA DO NASCIMENTO  64715/2018  21

 
78

 
03

 
VALDECI ELIAS  DA  SILVA

 
68907/2018

 22

 

78

 

04

 

VALDECI ELIAS DA SILVA

 

68905/2018

 
23

 

78

 

05

 

VALDECI ELIAS DA SILVA

 

68906/2018

 
24

 

77

 

17

 

BRUNO FIGUEREDO DE SANTANA

 

75269/2019

 

25

 

77

 

15

 

NOEL CANDIDO

 

65921/2018

 

26

 

77

 

05

 

LUANA PINHEIRO PADILHA

 

79514/2019

 

27

 

77

 

08

 

THAIS NARA TOZATTI

 

63810/2018

 

28

 

63

 

12

 

NEIDE ANTONIA RAMIREZ

 

78015//2019

 

29

 

41

 

04

 

VALDIR DE ANDRADE

 

64828/2018

 

30

 

41

 

10

 

MESSIAS DE OLIVEIRA LOPES

 

62931/2018

 

A Secretária Geral

 

pergunta se há algo mais e encerra a reunião.

  

Eu Déborah Bethânia Girão Pinto, lavrei a 
presente ata que, após ser lida e aprovada, será  assinada por todos os presentes.

DÉBORAH B. GIRÃO PINTO

 

Secretária Geral

 

MAICON RICHER F. AGOSTINHO

 

Representante da Ordem do Advogado do 
Brasil-

 

OAB

 

JESSICA SILVA DE JESUS

 

Representante da Arquitetura 

 

Município de Nova Andradina

 

PRISCILA

 

PEREIRA DE SOUZA

 

PETYK

 

Representante da Procuradoria Municipal

 

GILMAR DE BARROS MACIEL

 

Chefe do Departamento de Cadastro

 

ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

 

Representação da AGEHNOVA

 

EDSON AJALA

 

Representante do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo-

 

CAU

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o procedimento

 

licitatório realizado no dia: 23/07/2020, às 09h30min

 

na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL

 

n. º 139/2020

 

–

 

processo administrativo n. º 85897/2020, conforme Ata de 
julgamento à fls.

 
240, considerando-o DESERTO, referente:

 
CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 

ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÕES COMPULSóRIAS, PSIQUIÁTRICA E DESINTOXICAÇÃO, 
PARA MAIORES DE IDADE (ADULTOS), MASCULINO E FEMININO, COM A FINALIDADE DE 
ATENDER AÇÕES JUDICIAIS, conforme CI n° 412/2020/SMS, Solicitação n° 1267/2020, a pedido da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no anexo I –

 
termo de referência do Edital

 
                  

Nova Andradina –

 
MS, 23

 
de julho

 
de 2020.

 SERGIO DIAS MAXIMIANO

 
Secretário

 

Municipal de Saúde

 

Ordenador

 

de Despesas

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 136/2020

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa

 

COMERCIAL ELETRÍCA ANZAI 
LIMITADA.

  

DO OBJETO: Contratação de empresa no ramo de prestação de serviços elétricos, para atender o aeródromo 
Municipal.

 

Conforme Secretaria Municipal de Infraestrutura, C.I 072/2020/INFRA, solicitação 1207/2020, 
justificamos a Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, I

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho 
de 1.993), conforme parecer jurídico à fl. 29

 

e 30

 

do processo

 

85728/2020

 

fly 0333.0004866/2020.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será

 

da assinatura deste contrato

 

por um 
período de 60 (sessenta) dias.

 

DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 1.510,00
 

(um
 

mil quinhentos e dez
 

reais
 

centavos).
 

As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: Empenho: 1303/2020; Proj./Ativ.:2.095 –  Manutenção e enc.  c/ Gabinete Secretário de 
Infraestrutura;

 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.1000

 
(0000)

 
–

 
Material de consumo,

 consignadas no Orçamento para o exercício de 2020.

 

Cód Red (50)

 
Empenho: 1304/2020; Proj./Ativ. 2.095

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete Secretário de Infraestrutura; Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 (0000) –

 

Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
consignadas no Orçamento para o exercício de 2020.

 

Cód Red (52)

 

Nova Andradina –

 

MS, 20

 

de junho

 

de 2020.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

COMERCIAL ELETRÍCA ANZAI LIMITADA

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

   

Mônica Yumi Anzai

 

Ordenador de despesas

     

Contratada

 

Contratante

  

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

137/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa SANDRA REINA LOPES 
18180765865.

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de refeições tipo self-service 
e marmitex, no Município de Nova Andradina com a finalidade de atender a

 

Secretaria de

 

Finanças e Gestão, 
em suas atividades e eventos.  Conforme CI Conjunta nº 010/2019 e solicitações nº 1219/2019, conforme 
especificado no Anexo I –

 

Termo de Referência do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 150/2019, e integram 
este contrato a Ata de Sistema de Registro de Preços nº 087/2019, constante do Processo nº 75644/2019 e FLY 
nº 0333.00005866/2019, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.O

 

presente contrato é proveniente da Ata de Registro de Preços nº 087/2019.

 

DO PRAZO: A entrega do serviço/produto

 
será

 
em até

 
01

 
(uma) hora, após a

 
solicitação e orientação da 

Secretaria/Departamento responsável,
 

por um período de até 30
 

de novembro de 2020 a contar da assinatura 
do contrato. 
DO VALOR: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2020: 

 Empenho n. 1337/2020; proj. ativ.: 2.025

 
–

 
Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário de Finanças e Gestão; 

Elemento de despesas:

 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000

 

–

 

Outros serviços de terceiros, Pessoa Jurídica, 
consignados no orçamento para 2020.

 

Cód Red (211)

 

Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 649,50 (seiscentos e quarenta e nove

 

reais

 

e 
cinquenta centavos).

 

Nova Andradina -

 

MS, 20

 

de julho

 

de 2020.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

   

SANDRA REINA LOPES 18180765865

 

Secretário Municipal de Finanças

   

Eliseu Lopes

 

E Gestão

   

Contratada

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

138/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa JOÃO DEFAVARI -

 

ME,

 

resolvem celebrar o presente Contrato.

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de refeições tipo self-service 
e marmitex, no Município de Nova Andradina com a finalidade de atender a Secretaria

 

de

 

Finanças e Gestão, 
em suas atividades e eventos. Conforme CI Conjunta nº 010/2019 e solicitações nº 1219/2019, conforme 
especificado no Anexo I –

 

Termo de Referência do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 150/2019, e integram 
este contrato a Ata de Sistema de Registro de Preços nº 087/2019, constante

 

do Processo nº 75644/2019 e FLY 
nº 0333.00005866/2019, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 

O 
presente contrato é proveniente da Ata de Registro de Preços nº 087/2019.

 

DO PRAZO: A entrega do serviço/produto

 
será

 
em até

 
01

 
(uma) hora, após a

 
solicitação e orientação da 

Secretaria/Departamento responsável,
 

por um período de até 30
 

de novembro de 2020 a contar da assinatura 
do contrato. 
DO VALOR: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2020: 

 
 

Empenho n. 1338/2020;

 

proj. ativ.: 2.025

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário de Finanças e 
Gestão; Elemento de despesas:

 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000

 

–

 

Outros serviços de terceiros, Pessoa 
Jurídica, consignados no orçamento para 2020.

 

Cód Red (211)

 

Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 2.337,40

 

(dois mil trezentos e trinta e sete

 

reais

 

e 
quarenta

 

centavos).

 

Nova Andradina -

 

MS, 20

 

de julho

 

de 2020.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

   

JOÃO DEFAVARI -

 

ME

 

Secretário Municipal de Finanças

   

João Defavari

 

E Gestão

   

Contratado

 

Ordenador de despesas

 

Contratante
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EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

139/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa

 

M. R. DE SOUSA 
DISTRIBUIDORA DE GAS.

 

DO OBJETO: Aquisição de carga de gás  de cozinha P -

 

13, (GLP-

 

Gás Liquefeito de petróleo), para atender a 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e seus Departamentos, Conforme CI nº 117/2019 e solicitação nº 
2148/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, conforme especificado no anexo I –

 

termo 
de referência do Edital  do PREGÃO PRESENCIAL nº 268/2019, e integram este contrato a Ata de Sistema de 
Registro de Preços nº 000/2019, constantes do processo nº 79727/2019 -

 

FLY 0333.0009948/2019 e, em 
especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 
O presente contrato é 

proveniente da Ata de Registro de Preços nº 177/2019.
 

DO PRAZO DE VALIDADE:Será em até 01 (uma) hora, por um período de até 31 de dezembro de 2020, a 
contar da assinatura do respectivo contrato. 
DO VALOR:

 
A despesa decorrente desta licitação correrão à conta do código da dotação orçamentária.

 Empenho n.: 1325/2020; Proj.Ativ.: 2.115

 

–

 

Manutenção e Enc. Gabinete do Secretário

 

de Serviços Públicos; 
Elemento de despesas: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.1000 (0000).

 

Material de Consumo. Código Reduzido:(362)

 
Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 1.755,00 (um mil setecentos e cinquenta e cinco 
reais).

 

Nova Andradina -

 

MS, 21

 

de julho de 2020.

 

ROBERTO GINELL

  

M. R. DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE GAS

 

Secretário Municipal de 

  

Patricia Rosa Sousa Gonçalves Dias

 

Serviços Públicos

  

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 010

 

AO CONTRATO

 

Nº. 340/2014

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e outro lado as

 

pessoas

 

físicas,

 

GENIEL 
FABRICIO DIAS,

 

e EDILEUZA FABRICIO DA SILVA PICININ, resolvem em comum e recíproco acordo 
celebrarem o Termo Aditivo nº 010

 

ao Contrato nº 340/2014.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula segunda, para o período compreendido entre 24/10/2020

 

a 24/10/2021

 

(12 meses), tendo

 

em vista 
que o imóvel atende as condições que estabelecem a necessidade de locação do imóvel conforme prevê 
a Lei Federal 8.245/91.

  

Nova Andradina MS, 01  de julho  de 2020.  

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI Secretário

 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes

 Locatário

 
 

GENIEL FABRÍCIO DIAS

 

Locador

 
 

EDILEUZA FABRICIO DA SILVA PICININ

 

Locador

 

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 126/2019–

 

Originada do Processo 
Licitatório Pregão Presencial nº. 207/2019, Objeto:

 
Contratação de empresa especializada em serviços 

de arbitragem, para atender calendário esportivo da Fundação Nova Andradinense de Esporte e 
Lazer. Tendo como FORNECEDOR: M J Alves Souza. CNPJ  Nº:  31.824.114/0001-80;  –  VIGÊNCIA: 
24/09/2019 À 23/09/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do Setor de Licitação, para 
fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO  de 
valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 23 de Julho

 

de 2020.

 
Profª Giuliana Masculi Pokrywiecki

 
Secretária

 

Municipal de Educação Cultura e Esporte

 
EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 127/2019–

 

Originada do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº. 206/2019, Objeto:

 

Aquisição de

 

Troféus e medalhas para 
atender premiações da Funael conforme o calendário esportivo do Município.

 
Tendo como 

FORNECEDORES:
 

Breshigliari & Cia Ltda. CNPJ
 

Nº:
 
02.966.083/0001-01; Casa Do Atleta Ltda. CNPJ Nº: 

05.999.969/0001-31 – VIGÊNCIA: 23/09/2019 À 22/09/2020.  O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, 
através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, 
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de 

Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 23 de Julho

 

de 2020.

 
Profª.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte

 

 
EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 136/2019

 

-

 

Originada do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº. 222/2019, Objeto: Aquisição de materiais de consumo tais 
como madeiras, tecidos, tintas, para atender a Fundação Nova Andradinense de Cultura para 
ornamentação Natalina.

 

Tendo

 

como FORNECEDORES FATIMA

 

NUNES FARINHA SOLDAN-ME-

 

CNPJ: 02.031.102/0001-08; CONCORDIA MATARIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP, CNPJ; 
16.041.907/0002-10; COMERCIAL ELETRICA ANZAI LIMITADA, CNPJ; 03.922.226/0001-38; 
CORNETO & PEREIRA LTDA; CNPJ 12.971.911/0001 -45; EULINA SIMOES DOS SANTOS-ME CNPJ; 
03.173.259/0001-22; MEDIONERIA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO; CNPJ; 29.034.194/0001-
28

 
VIGÊNCIA: 22/11/2019

 
À 22/11/2020.

 
O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –

 
MS, através do Setor 

de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina/MS, 23 de Julho de 2020.

 
Profª.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte

 
 

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 51/2020–

 

Originada do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº 80/2020, Objeto:

 

Aquisição de

 

Cargas de gás(GLP), 
Reguladores para gás

 
para uso doméstico, mangueiras de uso doméstico

 
e braçadeiras de pressão 

3/8 para mangueira e regulador GLP para atender as Unidades 
 

Educacionais do  município 
 

e Orgãos 
vinculados a esta Secretaria: SEMEC, SESI, CIT, FUNAC, BIBLIOTECA, FUNAEL. Tendo com o 
fornecedor: S.N.DIAS CNPJ 15.063.353/0001- 08 VIGÊNCIA: 23/04/2020 à 23/04/2021.O MUNICÍPIO 
DE NOVA ANDRADINA – MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, 
da Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS os preços 

registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina/MS, 23

 

DE JUlho

  

de

  

2020.

 
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária

 

Municipal de Educação Cultura e Esporte

 
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
128/2019,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 209/2019

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE APARELHO 
TELEFÔNICO IP, PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES,

 
tendo 

como FORNECEDOR a empresa:
 

COMERCIAL GALIPHE EIRELI –
 

ME CNPJ: 23.475.963/0001-47-
 

vigência 
24/09/2019 à 23/09/2020. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna 
público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata 

de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

24

 

de Junho

 

de 2020.

 
Sergio Maximiano Dias

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
043/2020,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 059/2020

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR, COM A FINALIDADE DE ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SEUS DEPARTAMENTOS, TENDO POR OBJETIVO MANTER A TEMPERATURA ADEQUADA NO 
AMBIENTE DE TRABALHO, GARANTINDO CONFORTO TÉRMICO AOS SERVIDORES E USUÁRIOS DOS 
SERVIÇOS DESTA SECRETARIA,

 
tendo como FORNECEDOR a empresa:

 
M.A DA SILVA-EQUIPAMENTOS 

PARA ESCRITORIO, CNPJ N°: 19.162.885/0001-53, MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIRELI CNPJ N: 
33.859.616/0001-71, REFRIFRIO AR CONDICIONADOS LTDA CNPJ: 35.654.754/0001-40-  vigência 
16/03/2020

 
à 15/03/2021. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 
MS, através do

 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna 

público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata 
de Registro

 

de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

15

 

de Junho

 

de 2020.

 

Sergio Maximiano Dias

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

 

PORTARIA Nº. 572, de 22

 

de

 

Julho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor Sandro Roberto Hoici

 

realizado no procedimento 
administrativo nº

 

82.436/2020;

 

CONSIDERANDO

 

que

 

o servidor público Sandro Roberto Hoici

 

solicitou o

 

afastamento

 

de suas

 

atividades

 

de

 

Medico Especialista Urologia;

   

CONSIDERANDO

 

que o afastamento para fins de mandato eletivo não poderá prolongar por 
mais de um ano

 

e

 

somente ocorrerá se verificar, nos casos previstos neste Estatuto, e não será computado como 
de exercício, ressalvadas as exceções

 
contida no artigo 24, § 1°II,

 
da Lei Complementar Municipal nº 42, de 26 de 

junho de 2002;  
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   
Art. 1°

 
Conceder afastamento

 
a partir de 6

 
de julho de 2020

 
até o dia 31

 
de dezembro

 
de 2020, 

sem remuneração,

 
para fins de mandato eletivo,

 
ao servidor público municipal SANDRO ROBERTO HOICI, 

ocupante do cargo de Profissional de Saúde Pública na função de 

 

Medico

 

Especialista

 

Urologia 

 

na matrícula 
6.832,

 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

  

Art. 2°

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará o afastamento

 

do

 

servidor constante 
nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 6

 

de julho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

  

  
  

Ano: IV - N°0898
  

24 de Julho 2020, Sexta-Feira  
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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS        

 
                    

DIREITOS DA PESSOA IDOSA  -

  

CMDDPI

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA –CMDDPI

 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 03, de 24 de Julho 2020

 

 

Dispõe sobre: Aprovação da Alteração do Regimento Interno 

do Conselho municipal de Defesa dos direitos do Idoso -

 

CMDPI.

 

A Plenária do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 

-

 

CMDDPI, no uso das atribuições legais, obedecendo ao disposto na Lei nº 1289 

de 29 de Outubro de 2015 e, Considerando

 

a Deliberação do Conselho Pleno 

em Reunião Extraordinária realizada no dia 26

 

Junho

 

de 2020, 

 

Resolve:
 

Artigo 1º - Aprovar a alteração Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Defesa dos direitos do Idoso -

 
CMDPI.

 
Artigo 2° -

 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

Nova Andradina, 24

 

de

 

julho

 

de 2020.

 

 

 

 

Hermes José dos Santos 

 

Presidente do CMDPI

 

 

 

 

  

  
  

Ano: IV - N°0898
  

24 de Julho 2020, Sexta-Feira  
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Ano: IV - N°0898
  

24 de Julho 2020, Sexta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

   

 
 



  

  
  

Ano: IV - N°0898
  

24 de Julho 2020, Sexta-Feira  
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Ano: IV - N°0898
  

24 de Julho 2020, Sexta-Feira  
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EDITAL 24072020/DESOBSTRUÇÃO/KAP

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 

(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, para que providencie o desbloqueio do passeio

 
público,

 
conforme art. 26; 27; 28,III; 29 e 114,

 
da Lei nº

 
117/92:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5 (cinco) X UFM = 5 x 55,95 = R$ 279,75  
NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

 m²

 

PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
700/2020

 

12314

 

5

 

10

 

200

 

FRANCISCO FREIRE DE 
SALES

 

RUA SINFRONIO EUSEBIO 
DE SOUZA

 

189

 

MORADA DO 
SOL

 

KAREN ADRIANE PÉRIGO

 

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas

 

  

  
  

Ano: IV - N°0898
  

24 de Julho 2020, Sexta-Feira  
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Ano: IV - N°0898
  

24 de Julho 2020, Sexta-Feira  
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 86259/2020 -

 

FLY Nº 0333.0005397/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, ART.4 CAPUT da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente AQUISIÇÃO DE EPI'S PARA RETORNO DAS 
ATIVIDADES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE.

 

Conforme SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, solicitação  , como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, ART.4 CAPUT da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 121

 

do processo.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 

3.1

 
CIRURGICA PARANAVAI -

 
EIRELI, CNPJ: 30.766.874/0001-15,

 
perfazendo um valor de R$ 

48.750,00(quarenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), pelo período de 90(noventa) dias.
 

 3.2 MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI-ME, CNPJ: 21.870.007/0001-34,  perfazendo um valor de 
R$ 10.250,00(dez mil e duzentos e cinquenta reais), pelo período de 90(noventa) dias.

 
 

3.3

 
C. LEMOS -

 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA , CNPJ: 16.752.682/0001-29,

 
perfazendo um valor de R$ 

191.228,00(cento e noventa e um mil e duzentos e vinte e oito reais), pelo período de 90(noventa) dias.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.283 -

 

33.90.30.00.00.00.01.0031

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco)Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 24

 

de julho de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa
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